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Universidade Federal do Ceará 1.3~19
RESOLUÇÃO Nº WCEPE, DE 13 DE JUNHO DE 2010.

Apron o Projeto Pedagógico do Curso deMachado em Desenvolvimento RegionalSustentável da Universidede Federal do Coari.

o VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE
FEDERALDOCEARADousodemasamhiçõeslegise eestatmáxiasetendoemvistaoquedeliberwoConselhodeEnsino,PesquisaeExtensâo,emsuareimiâodeladeiunhodezolº,naforma do que dispõe o inciso V do Alt. 53 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, emsidemndoasoompetênciasmvislasnosam'gos13,le|:raJ,e25Je1:ra3,doEstamm::mvigor,e

eonsiderandoqueo mtanoomo objetivofomnareaprimorarpessoas cupa.-m de
atuar de forma propositiva o desenvolvimento regional sustentável, eom foco para a região semi-árida;que o Mestre em Desenvolvimento Regional Sustentável será capaz do exercício de atividades deensinoepesquisa, de assessmiaeomhoúadeavaliaçãoeplanejamentoatmtégieo, em instimições
públicas e privadas, no meio nual ou urbano, em caráter mterdisciplinar, sobre temas relativos aosprocessos de desenvolvimento de uma região, em especial do semiárido

eonsiderandoqueOprojetofoi apmvadonasinslãneiaseompetmtesdaunidadedeorigemeporeúardemdomasmdaCAPESedaUFqdispõmsobmapús-gmúm
strie-rose…,

RESOLVE:—
Art.19Almanacstea-moodadooumeomqéoapmwtadamodianteoProcessonEP12824110-62, o Projeto Pedagógico do Cum de Mestrado ao Desenvolvimento RegionalSustentável, e ser ministrado sob aMmm do Campus do Cariri da Universidade Federal doCeará, Art. FAI)… Ræoluäoemmem vigornadatadesuaaprovaäo, revogadasasdisposições em contrário.
ReitmiadaUnivasidadeFederaldoCariFomlen, 18 dojunhodoZOlO./[_C_mProwry meI-I


